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BRASIL TELECOM S.A. (“Brasil Telecom” ou “Companhia”), com base no art. 157 da 
Lei no 6.404/76, e na Instrução CVM no 358/02, vem informar aos Srs. Acionistas e ao 
mercado em geral o quanto segue: 
 
Em 28 de abril de 2005, ainda sob a gestão dos administradores indicados pelo Grupo 
Opportunity, a Brasil Telecom e a sua subsidiária 14 Brasil Telecom Celular S.A. 
(“BTC”) celebraram com TIM International N.V. (“TIMI”) e TIM Brasil Serviços e 
Participações S.A. (“TIMB”) vários acordos, inclusive um instrumento intitulado 
“Acordo de Incorporação” (“Merger Agreement”) e um “Protocolo” a ele relacionado. 
 
Conforme consta de fatos relevantes divulgados pela Companhia, a incorporação foi 
proibida por liminares expedidas pelas Justiças brasileira e norte-americana, em ações 
judiciais promovidas por acionistas controladores. 
 
A Brasil Telecom entende que o Acordo de Incorporação e o respectivo Protocolo 
foram celebrados, entre outros motivos, em conflito de interesses, em violação à lei e 
ao estatuto social da Companhia e, ainda, em contrariedade a acordos de acionistas e 
sem as aprovações societárias necessárias. Ademais, a atual administração considera 
que tais acordos são contrários aos melhores interesses da Companhia, notadamente 
quanto ao seu negócio de telefonia móvel. 
 
Dessa forma, com base no próprio Acordo de Incorporação, a Brasil Telecom e a BTC 
iniciaram em 15 de março de 2006 uma arbitragem contra a TIMI e a TIMB para 
declarar a nulidade ou obter a anulação do mencionado acordo. Referida arbitragem 
tramitará sob as regras da Câmara de Comércio Internacional. 
 
 

Brasília/DF, 16 de março de 2006. 
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